
Resolução Nº 01/2024 - EPR

“Aprova  os  Planos  de  Trabalho  do
Núcleo  de  Integridade  e  Compliance
Setorial”. 

A Diretora-Presidente do Serviço Social Autônomo E-Paraná Comunicação,  nomeada
pelo Decreto nº 10.381, de 25 de fevereiro de 2022, conforme art. 13, inc. IX, todos do
Estatuto desta Entidade, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9984, de 12 de julho de
2017

RESOLVE: 

Art.1º Aprovar  Plano  de Trabalho  Anual  de  2024 do  Agente  de  Controle  Interno,  do
Agente  de  Compliance,  do  Agende  de  Ouvidoria  e  de  Transparência  da  E-Paraná
Comunicação  (disponível  em sua  integralidade  em https://www.eparana.pr.gov.br),  em
atendimento às INS 2024 nº 02, 04, 05 e 06, respetivamente,  da Controladoria Geral do
Estado do Paraná – CGE/PR. Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário .

Publique-se e cumpra-se.

Curitiba, 19 de fevereiro de 2024.

Margot Teixeira Farias
Diretora-Presidente

E-Paraná Comunicação
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